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Ribeirão Preto, 12 de março de 2021

Ofício Nº 151/2021-PM

SENHORPREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Municipio de Ribeirão
Preto. cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 24/2021, do Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do
Vereador Franco. que “CONCEDE DESCONTO PROPORCIONAL EM FAIXAS PARA
PAGAMENTOANTECIPADODE SALDO TOTAL REMANESCENTE DO IMPOSTO
TERRITORIAL URBANO, CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS VINCENDAS DO
EXERCÍCIO FISCAL, INDEPENDENTEMENTE DA DATA DE ANTECIPAÇÃO DA
QUITAÇÃO, ALTERA A LEI Nº 2.415 DE DEZEMBRO DE 1970 E LEI Nº 1.279 DE
DEZEMBRO DE2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

ALESSANDRO MARACA
Prpsídente
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